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APELAÇÃO.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE
INEXIGIBILIDADE  DE  DÉBITO  C/C  DANOS
MORAIS.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL.
SUBLEVAÇÃO  DO  PROMOVENTE.  INCIDÊNCIA
DAS  REGRAS  DO  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO
CONSUMIDOR.  PRELIMINAR  SUSCITADA  EM
CONTRARRAZÕES.  DIALETICIDADE.
INOCORRÊNCIA.  IMPUGNAÇÃO  OBJETIVA  E
JURÍDICA DAS  RAZÕES  POSTAS  NA DECISÃO
OBJURGADA.  INSPEÇÃO  REALIZADA  NA
PROPRIEDADE  DO  AUTOR.  IMPUTAÇÃO  DE
DÉBITO  AO  CONSUMIDOR.  PROCEDIMENTO
NECESSÁRIO  PARA  A  CARACTERIZAÇÃO  DE
IRREGULARIDADE  E  CONSEQUENTE
RECUPERAÇÃO  DE  CONSUMO.  PREVISÃO  NA
RESOLUÇÃO Nº 414/2010 DA ANEEL - AGÊNCIA
NACIONAL  DE  ENERGIA  ELÉTRICA.
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DESCUMPRIMENTO  DOS  REQUISITOS  LEGAIS.
DESCONSTITUIÇÃO  DA  COBRANÇA.  DANOS
MORAIS  CONFIGURADOS.  QUANTUM FIXADO.
CRITÉRIO DA RAZOABILIDADE E AO CARÁTER
PUNITIVO  E  PEDAGÓGICO  DA  REPARAÇÃO.
REFORMA,  EM  PARTE,  DO  DECISUM.
PROVIMENTO.

-  Tendo  sido  enfrentadas  as  razões  observadas  na
decisão  recorrida,  não  há  que  se  falar  em  não
conhecimento  do  recurso,  em  decorrência  de
irregularidade formal, por inobservância ao princípio
da dialeticidade.

- Havendo a constatação de que a distribuidora de
energia elétrica, quando da adoção do procedimento
para  a  caracterização  de  irregularidades,  não
observou os requisitos legais necessários,  conforme
estabelecido na Resolução nº 414/2010 da ANEEL, é
de se reconhecer ilegalidade dos valores apurados e,
por conseguinte, a impossibilidade de se imputar ao
consumidor o débito exigido, conforme fora fixado
na sentença.

-  Diante  do  reconhecimento  da  ilegalidade  da
cobrança  imputada  ao  consumidor  a  título  de
recuperação de consumo, é cabível a indenização por
danos morais.

-  A indenização  por  dano  moral  deve  ser  fixada
segundo os critérios da razoabilidade e considerando
as condições financeiras do agente e da vítima, a fim
de  não  se  tornar  fonte  de  enriquecimento  ou  ser
inexpressiva a ponto de não atender aos fins ao qual
se propõe.
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VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de  Justiça  da  Paraíba,  por  unanimidade,  rejeitar  a  preliminar  e,  no  mérito,  dar
provimento ao recurso apelatório.

Aurino Ribeiro da Silva ajuizou  Ação Declaratória
de  Inexigibilidade  de  Débito  c/c  Danos  Morais em  face  da  Energisa  Paraíba  -
Distribuidora de Energia S/A, objetivando a declaração de inexistência de débito,
oriundo de cobrança indevida, além de indenização, a título moral, em decorrência
de  inspeção  vexatória  efetuada  em  sua  residência,  pela  concessionária,  ora
promovida,  a  qual  constatou  suposta  irregularidade  no  fornecimento  de  energia
elétrica, gerando uma dívida no montante de R$ 2. 916,53 (dois mil, novecentos e
dezesseis reais e cinquenta e três centavos), em virtude da recuperação de consumo.

Devidamente  citada,  a  empresa  de  energia  elétrica
apresentou contestação, fls. 53/73, rebatendo os argumentos expostos na inicial, ao
afirmar  a  constatação  de  irregularidades  no fornecimento  de  energia  na unidade
consumidora pertencente ao demandante, o que ensejou a cobrança do supracitado
débito,  tudo em observância aos procedimentos prescritos pela ANEEL – Agência
Nacional de Energia Elétrica.

A  Juíza  de  Direito  a  quo  julgou  parcialmente
procedente a pretensão exordial, consignando os seguintes termos, fls. 131/136:

ANTE O EXPOSTO, mais que dos autos constam e
princípios  de  direito  aplicáveis  à  espécie,  JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para
declarar  a  inexistência  do  débito cobrado  dos
autores, confirmando, na íntegra, os efeitos da tutela
outrora antecipada.
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Inconformado,  o  autor  interpôs  APELAÇÃO,  fls.
138/157, defendendo, em resumo, ser devida a indenização por danos morais, haja
vista a ilegalidade da cobrança realizada pela apelada e a situação constrangedora
durante a inspeção realizada em sua residência, ao imputar-lhe conduta de desvio de
energia, gerando graves transtornos aos seus direitos da personalidade. 

Contrarrazões  ofertadas  pela  Energisa  Paraíba  –
Distribuidora de Energia S/A arguindo,  preliminarmente,  o  não conhecimento do
recurso por ofensa ao princípio da dialeticidade. No mérito, assevera a inexistência
de danos morais, por ausência de provas dos fatos alegados, e a legalidade de todos
os procedimentos adotados.

Feito não remetido ao  Ministério Público,  tendo-se
em vista a não subsunção do caso em quaisquer das hipóteses, nas quais esse Órgão,
por  seus  representantes,  deva  intervir  como  fiscal  da  ordem  jurídica;
consubstanciado, ainda, no art. 169, §1º, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba.

É o RELATÓRIO.

VOTO

O  desate  da  controvérsia  reside  em  verificar  a
existência de danos morais, em decorrência de irregularidade na conduta praticada
pela  Energisa  Paraíba  –  Distribuidora  de  Energia  S/A  ao  atribuir,  de  forma
unilateral, débito inexistente ao consumidor, o qual fora constatado pela Juíza a quo.

De  início,  cumpre  analisar  a  preliminar  de
dialeticidade,  suscitada  nas  contrarrazões  recursais,  pela  Energisa  Paraíba  –
Distribuidora de Energia S/A, a qual, de logo, vislumbro não merecer guarida, isso
porque o  autor  impugnou,  de  forma específica,  os  fundamentos  declinados  pela
Magistrada  de  primeiro  grau,  ou  seja,  teceu  argumentação  que  afronte
especificamente a decisão de 1º grau desafiada.

Apelação Cível nº 0000981-24.2012.815.0581                                                                                                                      4



Como cediço, dentre os vários princípios a regular a
sistemática processual dos recursos cíveis, o da dialeticidade apresenta-se como um
dos mais relevantes, porquanto se traduz na necessidade de a parte insatisfeita com o
provimento judicial apresentar a sua irresignação através de um raciocínio lógico e
conexo  aos  motivos  elencados  no  decisório  combatido,  de  modo  a  possibilitar  à
instância recursal o conhecimento pleno das fronteiras do descontentamento.

Logo, ao expor as razões de fato e de direito que o
levaram a voltar-se contra a alegação abordada no decisum combatido, o recorrente
obedeceu ao princípio da dialeticidade, razão pela qual rejeito a prefacial apontada
pela promovida.

Adentrando  no  mérito,  importante  ressaltar  que  a
relação  envolvendo  as  partes  é  tipicamente  de  consumo,  regida  pela  legislação
especial, por se enquadrarem as partes, perfeitamente, nos conceitos de consumidor e
fornecedor, insculpidos, respectivamente, nos arts. 2º e 3º, do Código de Defesa do
Consumidor, os quais preconizam:

Art. 2º - Consumidor é toda pessoa física ou jurídica
que  adquire  ou  utiliza  produtos  ou  serviço  como
destinatário final.
Parágrafo  único  -  Equipara-se  a  consumidor  a
coletividade de pessoas, ainda que indetermináveis,
que haja intervindo nas relações de consumo.

E,

Art. 3º - Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica,
pública  ou  privada,  nacional  ou  estrangeira,  bem
como os entes despersonalizados, que desenvolvem
atividades  de  produção,  montagem,  criação,
construção,  transformação,  importação,  exportação,
distribuição  ou  comercialização  de  produtos  ou
prestação de serviços.
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Necessário  esclarecer  que  a  responsabilidade  pelos
danos causados aos  consumidores  por defeitos  relativos  à  prestação do serviço  é
objetiva,  ou seja,  dispensável  se  torna  a  comprovação  da  culpa,  sendo  certo  que
somente se eximirá da responsabilidade se comprovar a inexistência de defeito no
serviço ou a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro, consoante disposto no art.
14 do citado comando normativo.

Feitas as considerações pertinentes, passo ao exame
da controvérsia.

Consoante  relatado,  a  parte  autora  teve  sua
residência praticamente “invadida” pelos funcionários da concessionária de energia
elétrica  que,  mesmo  sem  autorização,  ao  realizar  a  inspeção  de  propriedade  do
promovente,  noticiaram  a  existência  de  irregularidades  e  procederam  com  a
recuperação  de  consumo,  ensejando  a  cobrança  de  um débito  no importe  de  R$
2.916,53 (dois mil, novecentos e dezesseis reais e cinquenta e três centavos), o que lhe
ocasionou vários transtornos, pois, além de terem lhe imputado prática de ato ilícito,
atribuíram-lhe débito indevido, causando-lhe grave constrangimento, principalmente
por tratar-se de situação vivenciada em cidade do interior.

Ademais,  ao  decidir  a  lide,  a  Magistrada  singular
constatou  a  irregularidade  do  procedimento  adotado  pela  concessionária  e
reconheceu a inexigibilidade do débito imputado ao promovente, motivo pelo qual,
no meu sentir, resta caracterizada a ilicitude da empresa de energia na apuração de
recuperação de consumo.

Nessa senda, deve-se registrar que considerando as
peculiaridades do caso concreto, sobretudo o fato de ter sido atribuído ao recorrente
débito  indevido,  sem  atendimento  ao  procedimento  administrativo  previsto  nos
comandos normativos da ANEEL - Agência Nacional de Energia Elétrica, conforme
fora  constatado  na  decisão  de  1º  grau,  o  dever  de  indenizar  torna-se  imperioso,
máxime por causar inconformismo ao consumidor e lhe retirar o sossego.

Como é sabido, nos termos do art.  186 c/c art.  927,
ambos  do  Código  Civil,  o  seu  reconhecimento  exige  a  presença  simultânea  dos
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pressupostos ensejadores da responsabilidade civil, a saber, o ato ilícito, decorrente
da conduta (comissiva ou omissiva) dolosa ou culposa do agente, o dano e o nexo
causal entre a conduta e o dano existente, sendo certo que a ausência de quaisquer
destes elementos afasta o dever de indenizar. Eis os preceptivos legais:

Art.  186.  Aquele  que,  por  ação  ou  omissão
voluntária,  negligência  ou  imprudência,  violar
direito  e  causar  dano  a  outrem,  ainda  que
exclusivamente moral, comete ato ilícito.

E,

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187),
causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.
Parágrafo  único.  Haverá  obrigação  de  reparar  o
dano,  independentemente  de  culpa,  nos  casos
especificados  em  lei,  ou  quando  a  atividade
normalmente  desenvolvida  pelo  autor  do  dano
implicar, por sua natureza, risco para os direitos de
outrem.

Por outro lado, a reparação por danos morais deve
advir de ato que, pela carga de ilicitude ou injustiça trazida, viole o direito da parte,
atingindo profundamente seu património psíquico. Nessas condições, a indentação

encontra amparo jurídico no art. 5o, V e X, da Constituição Federal, e art. 186, do
Código Civil.

Na hipótese vertente, a conduta ilícita da promovida
resta  caracterizada,  pois  fora  imputado  ao  consumidor  débito  apurado
unilateralmente e sem observâncias as exigências legais.

Sobre a matéria, julgado desta Corte de Justiça:
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APELAÇÃO.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DANOS MORAIS
E  PEDIDO  DE  TUTELA  ANTECIPADA.
RECUPERAÇÃO  DE  CONSUMO.
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA
DE  PERÍCIA.  FRAUDE  NÃO  DEMONSTRADA.
EXCLUSÃO  DA  COBRANÇA  INDEVIDA.
CONFIGURAÇÃO  DO  DANO  MORAL.
MINORAÇÃO.  CABIMENTO.  ARBITRAMENTO
EM  PATAMAR  RAZOÁVEL  E  PROPORCIONAL.
JURISPRUDÊNCIA  DOMINANTE  DO  STJ.  ART.
557, § 1º-A, DO CPC. PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO APELATÓRIO. - A constatação de fraude
em ligação de energia elétrica deve ser precedida de
perícia  técnica,  facultando-se  ao  consumidor,
inclusive, a indicação de assistente técnico, a fim de
garantir o direito à ampla defesa e ao contraditório,
dada sua fragilidade na relação de consumo (CDC,
art. 4º, I). - A indenização por dano moral deve ser
fixada mediante prudente arbítrio do juiz, de acordo
com  o  princípio  da  razoabilidade,  observados  a
finalidade  compensatória,  a  extensão  do  dano
experimentado,  bem  como  o  grau  de  culpa.
Simultaneamente,  o  valor  não  pode  ensejar
enriquecimento sem causa, nem pode ser ínfimo, a
ponto  de  não  coibir  a  reincidência  em  conduta
negligente.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo Nº 00074826520138152001, -  Não possui  -,
Relator DES JOAO ALVES DA SILVA , j.  em 28-07-
2015)

Nessa  ordem de ideias,  inexistem dúvidas  de  que
indiscutíveis  são  os  danos  extrapatrimoniais  suportados  pelo  apelante,  restando
apenas perquirir o valor a ser arbitrado a esse título.
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Concernente à fixação da verba indenizatória moral,
esta deve ser fixada em patamar razoável, proporcionalmente ao grau de culpa e ao
nível sócio econômico das partes,  visando, ainda, a atender à dupla finalidade da
indenização  por  dano  moral,  a  saber,  desestimulante  e  reparatória.  Em  outras
palavras, “A indenização por dano moral deve proporcionar ao lesado satisfação
em justa medida,  de modo que produza impacto ao causador do mal capaz de
dissuadi-lo de igual e novo atentado, sem significar um enriquecimento sem causa
da  vítima.”  (TJPB;  AC  0002866-37.2012.815.0981;  Terceira  Câmara  Especializada
Cível;  Relª  Desª  Maria  das  Graças  Morais  Guedes;  DJPB  30/07/2014;  Pág.  12)  –
destaquei.

O Superior Tribunal de Justiça, no REsp nº 238.173,
cuja relatoria coube ao Ministro Castro Filho, pronunciou-se no sentido de que “não
há critérios determinados e fixos para a quantificação do dano moral. Recomendável
que o arbitramento seja feito com moderação e atendendo às peculiaridades do caso
concreto”.

Nesse trilhar, no intuito de se perquirir o valor do
dano  moral,  é  necessário  levar  em  consideração  as  condições  pessoais  dos
envolvidos, a fim de não se transpor os limites dos bons princípios que regem as
relações  de  direito  atinentes  à  matéria,  a  saber,  o  da  razoabilidade  e  da
proporcionalidade.

Diverso não é o entendimento do Superior Tribunal
de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CIVIL.
DANO À IMAGEM.  DIREITO À INFORMAÇÃO.
VALORES SOPESADOS. OFENSA AO DIREITO À
IMAGEM.  REPARAÇÃO  DO  DANO  DEVIDA.
REDUÇÃO  DO  QUANTUM  REPARATÓRIO.
VALOR  EXORBITANTE.  RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
(...)
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Mesmo sem perder  de vista  a  notória  capacidade
econômico-financeira da causadora do dano moral,
a  compensação  devida,  na  espécie,  deve  ser
arbitrada  com  moderação,  observando-se  a
razoabilidade e a proporcionalidade, de modo a não
ensejar enriquecimento sem causa para o ofendido.
(...)  5.  Nesse  contexto,  reduz-se  o  valor  da
compensação.  6.  Recurso  Especial  parcialmente
provido. (STJ; REsp 794.586; Proc. 2005/0183443-0; RJ;
Quarta  Turma;  Rel.  Min.  Raul  Araújo;  Julg.
15/03/2012; DJE 21/03/2012) - destaquei.

Assim,  com  base  nas  explanações  acima  descritas,
entendo que o valor  de  R$ 3.000,00 (três  mil  reais),  atende ao  caráter  punitivo e
pedagógico inerente a esse tipo de indenização, devendo, portanto, ser reformada a
sentença nesse aspecto.

 
Por fim, tratando-se de responsabilidade contratual

entre a empresa de energia elétrica e o promovente, os juros de mora devem incidir a
partir da citação válida, consoante as disposições do art. 405, do Código Civil:

Art. 405. Contam-se os juros de mora desde a citação
inicial.

Ademais, a correção monetária, segundo a Súmula nº
362, do Superior Tribunal de Justiça, deve incidir a partir da data do arbitramento da
indenização por danos morais:

A correção  monetária  do  valor  da  indenização  do
dano moral incide desde a data do arbitramento.

Ante o exposto, REJEITO A PRELIMINAR DE NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO E,  NO MÉRITO, DOU PROVIMENTO AO
APELO, para reformar, em parte, a sentença, a fim de condenar a Energisa Paraíba -
Distribuidora de Energia S/A ao pagamento, a título de reparação por danos morais,
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o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), com incidência de juros de mora a partir da
citação e correção monetária, desde o arbitramento da indenização.

No mais,  tendo  em vista  a  procedência  do  direito
autoral,  a  Energisa Paraíba -  Distribuidora de Energia S/A  deverá suportar,  por
total, as custas e os honorários sucumbenciais, os quais fixo no percentual de 20%
(vinte por cento) sobre o valor da condenação, nos moldes do art. 85, §2º, do Código
de Processo Civil.

É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento,  o  Desembargador  Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira,  com voto. Participaram, ainda,  os Desembargadores
Tércio  Chaves  de  Moura  (Juiz  de  Direito  Convocado  para  substituir  o
Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho) (Relator) e João Alves da
Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 05 de dezembro de 2017 - data do julgamento.

Tércio Chaves de Moura
Juiz de Direito Convocado

Relator
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